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Pouso Alegre, 21 de dezembro de 2020.

PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DEADMINISTRAÇÃOPÚBLICA

(CAP)

RELATÓRIO

A Comissão de AdministraçãoPública da Câmara Municipal de Pouso Alegre — MG, no uso

de suas atribuições legais para exame do “Projeto de Lei nº 1.129/2020”, de autoria do Poder

Executivo que, “AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR NA FORMA DOS

ARTIGOS 42 E 43 DA LEI 4.320/1964”. Ao final emite o respectivo parecer e voto, nos termos

regimentais.

FUNDAMENTAÇÃO E CONCLUSÃO DA RELATORIA

Conforme o artigo 67 e seguintes, do Regimento Interno desta Casa, combinado comoartigo
37 e parágrafos, da Lei Orgânica do Municipal, são atribuições das Comissões Permanentes o estudo e

a emissão de parecer acerca das proposições que lhe são apresentadas e, à esta Comissão de

Administração Pública cabe especificamente, nos termos do artigo 70, do Regimento Interno,

examinar as proposições referentes às matérias desta natureza que trata este referido Projeto de Lei.

A Comissão de Administração Pública, após análise e discussão, constatou que o Projeto de

Lei nº 1.129/2020, tem como objetivo autorizar abertura de crédito suplementar, no valor de R$

480.000,00, para reforço de dotações orçamentáriasda folha de pagamento da LOA/2020.

Por sua vez, o Departamento Jurídico desta Casa, após análise, emitiu o parecer

FAVORÁVEL à tramitação do Projeto de Lei em estudo.

Diante do exposto, segue a conclusão deste parecer, cujos termos estão devidamente
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CONCLUSÃO

O Relator da Comissão Permanente de Administração Pública, feita a análise, EXARA

PARECERFAVORÁVEL À TRAMITAÇÃO AO PROJETO E LEI Nº 1.129/2020.
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